
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
a 	 MACHADO 

Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNPJ 76,339.688/0001-09- Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE CONTRATO N°111/2020 

PROCESSO N° 01812020 

PREOÂOELETRÕNICO N° 03112020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: BLUINTER COMERCIO DE ELETRONICOS E ELETRODOMESTICOS 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando 

a aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do Distrito 

de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n° 201601611, entre o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC e o município de Cruz Machado /PR, 

em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 1.034,96 (um mil e trinta e quatro reais e noventa e oito centavos) 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 

SUELI VICENTINI 

BAGATOLI:03280 

703948 

Assinado de forma digital por 
SUELI VICENTINI 
B.AGATOLI:03780703948 
Dados: 2020.07.28 09:29:38 
03!00 
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CONTRATO N°111/2020 

PROCESSO N °  07812020 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N O  03112020 

001021 

O MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO, pessoa juridica de direito público, situado na Avenida 
Vitória, 251, inscrito no CNPJ sob n 9  76.339.66810001-09, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Euclides Pesa, portador da 

BLUINTER COMERCIO DE ELETRONICOS E ELETRODOMESTICOS, inscrita no CNPJ sob 
n° 34.471.93110001-90, localizada na Rua Arthur Schlupp, Bairro Agua Verde, Blurnennau/SC 
a seguir denominada CONTRATADA, representada por Sueli Vicentini Bagatoli, portador da 
cédula de identidade R.G. N °  4085600, CPF n°032.807.039-48, residente e domiciliado na Rua 
Arthur Schlupp, 190, Água Verde cidade de Campina do Simão/PR, firmam o presente contrato 
nos termos da Lei n °  8.666193 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 
08 de julho de 2020, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n°201601611, entre o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC e o município de Cruz 
Machado /PR, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 

edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 1.034,98 ( um mil trinta e quatro reais e noventa e 

oito centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 

Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

SU E LI 
VICENTINI 
BAGATOLI:0 
3280703948 

Assinada deforma 
digital por SuELI 
VICENTINI 
8AGAT0LI:0328070 
3948 
Dados: 2020.07.28 
09:30:10 -0300 
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CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 	 - 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 5 (cinco) meses, a partir de 08 de julho de 
2020, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n° 7812020 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da dotação 	SUELI 

orçamentária n°. 	 VICENTINI 
BAGATOLI: 
03280703 
948 
Assinadode - 

Página 2 de 6 	forma digital por 
suEu VICENTINr 
BAGATOLk03280 
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pados: 
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CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 

fica sujeita ás seguintes penalidades: 

a) Advertência: 

b) Rescisão contratual ou multa referente a 10% (dez por cento) da Autorização de 

fornecimento em aberto; 

e) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

10.2 - Além do previsto no subitem 

10.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

10.4 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e 

escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - Integram este Contrato, o edital da Dispensa de Pregão Eletrônico 03112020 seus 
anexos e a proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1° lugar no certame 
sup ranumerado. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTI FRAUDE 

12.1. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros: 

b) "Prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 

SUELI 
VICENTINI 

BAGATOLI:0 

3280703948 

Assinado de 
forma digital por  
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beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 

urna obrigação; 

c) "Prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

cl) "Prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 

influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

e) "Prática obstrutiva": significa 

- Deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-Ia de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes á investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

II - Atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 

promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(a) Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
concorrer para o contrato em questão; 

(b) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 
e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas; 

(c) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado: 1 para a outorga de contratos financiados pelo 
Banco; e II para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço 
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco; 

(d) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação 
das propostas e á execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados 
pelo Banco. 

SUELI 
VICENTINI 
BAGATOLI:0 
3280703948 

Assinado de forma 
digital por suar 
VICENTINI 
BAGATOLI:032807 

03948 
Dados: 2020.07.28 
09:31:10-0300' 
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12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

12.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e á execução do contrato. 

12.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento 
de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio de seu servidor(a) Sr(a) Harlei Rubson 
Estrenguete , Kelly Cristiane Barczak e Cristiane Gruber Narineczki, conforme portaria sob n° 
366/2020.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

SUELI 
VICENTINI 

BAGATOLI:O 
3280703948 

Assinado de forma 

digitai por SUELi 
VICENTINI 
BAGATOu:032807 
03948 
Dados: 2020.07.28 
09:3218 0300 
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Cruz Machado/PR, 08 de julho de 2020. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

SUELI VICENTINI 	Assinado de forma digital por 
SUELI VICENTINI 

BAGATOLI:03 28070 BAGATOLI:03280703948 
Dados: 2020.07.28 09:32:37 

3948 	 -0300 

Bluinter Comercio de Eletrônico e Eletrodomésticos Ltda. 

34.471.93110001-90 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:  

Sect Vatendté s Ptanejamom 
CPF: 	 Ocorctc Z!2i'Y 
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CONTRATO N°112(2020 

PROCESSO N° 07812020 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 03112020 

O MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, pessoa jurídica de direito público, situado na Avenida 
Vitória, 251, inscrito no CNPJ sob n 76.339.68810001-09, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Eudides Pasa, portador da 

AUGUSTO a COIMBRA LTDA. inscrita no CNPJ sob n° 30.747.96010001-80, localizada na 
Rua Dona Francisca, Bairro Zona Industrial Norte, Joinville/SC , a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Antonio Augusto Neto, portador da cédula de identidade 
R.G. N° 15.498.774-6SSP/MT, CPF no 312.995.631-04, residente e domiciliado na Rua Basilio 
Zanusso, 16, Jardim Santa Luzia cidade de Paiçandu/PR, firmam o presente contrato nos 
termos da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 08 
de julho de 2020, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR no 201601611, entre o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC e o município de Cruz 
Machado /PR, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 
edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 3.304,66 (três mil trezentos e quatro reais e sessenta 
e seis centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 

Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional, 	 é? 
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CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 	 (10, 1 028 
 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 

estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 

habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 

produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 

entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 5 (cinco) meses, a partir de 08 de julho de 
2020, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição., as condições 
estabelecidas no processo n° 7812020 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo- O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária na .  
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CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - Havendo inadimplernento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 

fica sujeita ás seguintes penalidades: 

a) Advertência: 

b) Rescisão contratual ou multa referente a 10% (dez por cento) da Autorização de 

fornecimento em aberto; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

10.2 - Além do previsto no subitem 

10.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 

concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

10,4 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e 
escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - Integram este Contrato, o edital da Dispensa de Pregão Eletrônico 03112020 seus 
anexos e a proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 

supranumerado. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela 

Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 

princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTI FRAUDE 

12.1. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) "Prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
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beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 
uma obrigação; 

e) "Prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 

objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

ci) "Prática coercifiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

e) "Prática obstrutiva"; significa 

- Deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-ia de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

li - Atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(a) Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoa!, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
concorrer para o contrato em questão; 

(b) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 

beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 

implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 
e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas; 

(c) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado: 1 para a outorga de contratos financiados pelo 
Banco; e II para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço 
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco; 

(d) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação 
das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados 
pelo Banco. 
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122 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

12.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

12.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 

pertinentes, previstas na Lei no 8.866, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento 

de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio de seu servidor(a) Sr.(a) Harlei Rubson 
Estrenguete, Kelly Cristiane Barczak e Cristiane Gruber Narineczki, conforme portaria sob n° 
366/2020.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Cruz Machado/PR, 08 de julho de 2020. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

AUGUSTO 7IMBRA LTDA. 

30.747.96010001-80 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME:  

CPF: 	Vera genzeik trawcyk 

sem Paenda * ptneimento 
,Decrete 283812017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
a 	 MACHADO 

Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNN 76.339.688/0001-09- Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE CONTRATO N° 11012020 

PROCESSO N° 07812020 
PREGÃOELETRÕNICO N° 03112020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: V. A. Ottoni Equipamentos 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando 
a aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pá Infância do Distrito 
de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR i, °  201601611, entre o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC e o município de Cruz Machado /PR, 
em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 4.720,16 (quatro mil setecentos e vinte reais e dezesseis centavos 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 

V A OTTONI 	Assinado deforma 
digital por VAOITONI 

EQUIPAMENTOS EQUFpAMENTOS187705 

:1 8770897000 	
20 07 25 

6 	 11:15:54 -0300 

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	 V. A Otonni Equipamentos 
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CONTRATO N° 11012020 

PROCESSO N° 07812020 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N °  03112020 

O MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, pessoa jurídica de direito público, situado na Avenida 
Vitória, 251, inscrito no CNPJ sob n° 76.339.68810001-09, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Euclides Pesa, portador da 

V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS, inscrita no CNPJ sob n° 18.770.89710001-06, localizada na 
Avenida João Ferreira Neves, Bairro Campina do Simão/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Viviane Aparecida Ottoni, portador da cédula de identidade 
R.G. N° 75298226, CPF n °  042.785.589-61, residente e domiciliado na Rua Santos Vicentim, 
236, Centro cidade de Campina do Simão/PR, firmam o presente contrato nos termos da Lei n° 
8.666193 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 08 de julho de 2020, 
e nas condições que estipulam a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n°201601611, entre o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC e o município de Cruz 
Machado /PR, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 
edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 4.720,00 (quatro mil setecentos e Vinte reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitada e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Página 1 de 6 



a 
	Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

t 	

Departamento de Compras e Licitações 	 iJ 1035 
Av. Vitória, 251— Centro - Cruz Machado - Pr - Cep; 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder á aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
especificas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 5 (cinco) meses, a partir de 08 de julho de 
2020, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n° 7812020 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária n°. 
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4.4.90.52.00.00 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES E EXTINÇÃO  DO CONTRATO 

10.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual ou multa referente a 10% (dez por cento) da Autorização de 
fornecimento em aberto; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

10.2 —Além do previsto no subitem 

10.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

10.4 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e 
escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - Integram este Contrato, o edital da Dispensa de Pregão Eletrônico 03112020 seus 
anexos e a proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 
supranumerado. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —ANTI FRAUDE 

12.1. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) "Prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 
urna obrigação; 
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o) 'Prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) Prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 

influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

e) "Prática obstrutiva": significa: 

- Deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-Ia de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

li - Atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 

promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(a) Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
concorrer para o contrato em questão; 

(b) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 
e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas; 

(c) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado: 1 para a outorga de contratos financiados pelo 
Banco; e II para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço 
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco; 

(d) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes á apresentação 
das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados 
pelo Banco. 

12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
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pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

12.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

12.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento 
de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio de seu servidor(a) Sr.(a) Harlei Rubson 
Estrenguete , Kelly Cristiane Barczak e Cristiane Gruber Narineczki, conforme portaria sob n° 
36612020.. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Página 5 de 6 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

	

J. 	I 	
Estado do Paraná 

.- 

	

-- 	
- Departamento de Compras e Licitações 

	
001039 

Av. Vitória, 251—Centro -  Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 -  Te 1.: (42) 3554-1222 

Cruz Machado/PR, 08 de julho de 2020. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

V A OTTONI 	r Assinado de forma djgjtd] por V A 

EQUIPAMENTOS:1 EQUlPMENTOS:1877O897OOO1O6 

7708970001 06 	Dad61: 2020.07.25 11:13:24 -0300 

V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS 

18.770.89710001-06 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	¶14) 

CPF: 	gf)Q 	1')O Jq 

NOME: 	\Mr? GLFawi=7n 
Seci F*zenda s 

CPF: 	 Pcntt 2E3412017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
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a 	 MACHADO 
Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 

CNPJ 76.339.688/0001-09- Cruz Machado - PR. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 10612020 

PROCESSO N° 07812020 

PREGÂOELETRÕNICO N° 03112020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: INOVA COMERCIO E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS EIRELI 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando 

a aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do Distrito de 
Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n° 201601611, entre o Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação - FNDEJMEC e o município de Cruz Machado /PR, em seus 

tens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 5.822,00 (seis mil oitocentos e vinte e dois reais) 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 

AIRTON BANDEIRA 
AssLnado de forma digital 

por AIRTON BANDEIRA DA 

DA 
SILVA:85403220944 2020.07.23 10.2E:45 

- 	0300 

CONTRATADA 
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

' 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 251— Centro — Cruz Machado — Pr —  Cep: 84620-000 —  Tel.: (42) 3554-1222 	 "o a 1041 

CONTRATO N°10612020 

PROCESSO N °  07812020 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N ° 03112020 

O MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO, pessoa jurídica de direito público, situado na Avenida 

Vitória, 251, inscrito no CNPJ sob n° 76.339.68810001-09, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Euclides Pasa, portador da 

INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES R000VIARIOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 

21.286.63210001-33. localizada na Rua Governador Jorge Lacerda, 241 Guabirotuba situada na 

cidade de Curitiba/PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada por Airton Bandeira 

da Silva, portador da cédula de identidade R.G. N° 6.209.470-2/SESP/PR, CPF n°884.032.209-

44 residente e domiciliado na Rua Mimoseiras,149, Bairro Das Graças cidade de Colombo/PR, 

firmam o presente contrato nos termos da Lei n °  8.666193 e alterações posteriores, pela proposta 

da contratada datada de 08 de julho de 2020, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 

aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do 

Distrito de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n°201601611, entre o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC e o município de Cruz 
Machado /PR, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 

o valor estimado é de R$ 6.822,00 (seis mil oitocentos e vinte e dois reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 

pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 

qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 

aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único — Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 

observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA — OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA 

AIRTON 	 ddeft 

BANDEIRA DA :nANDORAOA  
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3 	 Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações :  

Av. Vitória, 251 —Centro —Cruz Machado - Pr- Cep: 84620-000 -Tel.: (42) 3554-1222 	 fi 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições estabelecidas 

neste contrato: 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a habilitação 
efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 

produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA-PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 5 (cinco) meses, a partir de 08 de julho de 
2020, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n° 78/2020 e seus anexos, inclusive as propostas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, salvo 
se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo, 0 fato de uma das partes 
tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em alteração do 
Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte faltosa ou 
inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal obrigação. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária n ° . 

en- 
'lati 	 asrn 

AIRTON 	Ass]niod,to,m. 
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

a 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 251— Centro -  cruz Machado -  Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 	 001043 

CLÁUSULA DÉCIMA — PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 — Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 

fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual ou multa referente a 10% (dez por cento) da Autorização de fornecimento 

em aberto; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

10.2 —Além do previsto no subiteni 

10.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 

concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

10.4 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - Integram este Contrato, o edital da Dispensa de Pregão Eletrônico 03112020 seus anexos 

e a proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 

supranumerado. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 6666193, alterada pela 

Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 

princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — ANTI FRAUDE 

12.1. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) "Prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 

intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 

beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 

uma obrigação; 

c) "Prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 

objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

AMUN 
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ci) 'Prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou á sua propriedade, para influenciar 

indevidamente as ações de uma parte; 

e) "Prática obstrutiva": significa; 

- Deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-Ia de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

II - Atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(a) Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga 
do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, 
prestadores de serviço, fornecedores elou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o 
contrato em questão; 

(b) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 
e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 

conhecimento dessas práticas; 

(e) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado; 1 para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e II para ser 
designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa 
elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 

(ci) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação 
das propostas e á execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados 
pelo Banco, 

12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

ALRION BANDEIRA 	
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fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

12.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

12.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de 
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, 
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e 
cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio de seu servidor(a) Sr.(a) 1-larlei Rubson 
Estrenguete . Kelly Cristiane Barczak e Cristiane Gruber Narineczki, conforme portaria sob n° 
366/2020.. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA—DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Cruz MachadofPR, 08 de julho de 2020. 

AIRTON 
digital por i0TONi 
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EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

AIRTON BANDEIRA Assinado de forma digital por 
AIRTON BANDEIRA DA 

DA 	 SILVA:88403220944 
0ados: 2020.07.23 10:27:28 

SILVA:88403220944 -0300 

Inova Comercial & Transportes Rodoviários Eireli 

21.286.63210001-33 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME:  

Vera 3etú Krawczyk 
CPF: 
	

CPF: 	 p',wd;a PkneSento 

£Screto 283412017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
àl 	 MACHADO 

Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNPJ 76.339.68810001-09- Cruz Machado - Nt 11ff. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 10712020 
PROCESSO N° 07812020 
PREGÃOELETRÕNICO N° 03112020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando 
a aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche PÓ infância do Distrito 
de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR nó  20101611, entre o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC e o município de Cruz Machado /PR, 
em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 21227,69 (vinte e um mil duzentos e vinte e sete reais e sessenta e nove 
centavos) 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da VitÓia, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	 Lutas Antonio Frankiin. Reis 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
a 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av, Vitória, 251 —Centro —Cruz Machado - Pr— Cep: 84620-000 —Tel. (42) 2554-1222 

CONTRATO N° 10712020 

PROCESSO N° 078/2020 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N ° 03112020 

O MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, pessoa jurídica de direito públicó, situado na Avenida 
Vitória, 251, inscrito no CNN sob n° 76.339.68810001-09, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Euolides Pàsa, portador da 

LIJCAS ANTONIO PRANKLIN HEIS, inscrita no CNP.J sob n° 35.425.512)0001-64, localizada 
na Rua Golas, 2787, Jardim Colégio de Passos situada na cidade de Passos/MG, a seguir 
denominada CONTRATADA, representada por Lucas Antonio Franklirn Reis, portador da 
cédula de identidade R.G. N° 11.175.283, CPF n o  053.754.776-29 residente e domiciliado na 
Rua Aristeu Inácio Andrade Rosa,115 ,Bairro Jardim Aclimação cidade de Passos/MG, firmam 
o presente contrato nos ternos da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores, pela proposta da 
contratada datada de 08 dê julho de 2020, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo cern o Termo de Compromisso PAR n° 201601611, entre o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDEJMEC e o município de Cruz 
Machado /PR, em seus Itens conforme espeõificações constantes do Anexo 1 deste 
edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 21.227,69 (vinte e um mU duzentos e vinte e sete 
reais e sessenta e nove centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 
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CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

5.3 Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
especificas do Contratante nos quais serão registrados os respectivõs preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 5 (cinco) meses, a partir de 08 de julho de 
2020, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n °  7812020 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O tato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadirnplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária n°. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10-1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual ou multa referente a 10% (dez por cento) da Autorização de 
fornecimento em aberto; 

o) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

10.2 - Além do previsto no subitem 

10.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

10.4 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e 
escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - Integram este Contrato, o edital da Dispensa de Pregão Eletrônico 03112020 seus 
anexos e a proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 
supranumerado. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666/93, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariarnente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTI FRAUDE 

12.1. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) Prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
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beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 
urna obrigação; 

C) Prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) 'Prática coercitiva': significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

e) Prática obstrutiva": significa: 

- Deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente urna investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/óu ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-Ia de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

li - Atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(a) Rejeitará urna proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
concorrer para o contrato em questão; 

(b) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas duradte o processo dó aquisição ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 
e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas; 

(c) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado: 1 para a outorga de contratos financiados pelo 
Banco; e II para ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço 
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco; 

(d) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação 
das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados 
pelo Banco, 
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12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, oclusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

122 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

12.4 	Ao contratante, garántida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas na Lei no 8.668, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento 
de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e civeis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio de seu servidor(a) Sr.(a) Harlei Rubson 
Estrenguete , Kelly Cristiane Barczak e Cristiane Gruber Narineczki, conforme portaria sob n° 
366/2020.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Cruz Machado/PR, 08 de Julho de 2020.o 01 

EUCLIDES RASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

LUCAS ANTONIO PRANKLIN REIS 

35.425.512/0001-84 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPP: 	.LQL 

NOME: 

Vera Ienk (rawcyk 
CPF: 

1ecreta 23412017 
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0(11054 
EXTRATO DE CONTRATO N° 10212020 

PROCESSO N °  07812020 
PREGÃOELETRÕNICO N° 03112020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Patricia de Morsas Hinz 

OBJETO: Ë objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando 
a aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do Distrito 
de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n° 201601611 entre o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDEJMEC e o município de Cruz Machado /PR 
em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital 

DO VALOR: R$ 5.89600 (cinco mil oitocentos e noventa e seis reais) 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

() 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
	

Patrícia Patricla de Moraes 1-linz 

Í;t 718 64OíJ1 

Jri L), 
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Estado do Paraná 
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CONTRATO N° 10212020 	

01055 
PROCESSO N°  078/202 O 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N °  03112020 

O MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, pessoa juridica de direito público, situado na Avenida 
Vitória, 251, Inscrito no CNPJ sob n' 76.339.68810001-09, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Euclides Pesa, portador da 

PATRICIA DE MORAES HINZ, inscrita noCNPJ sob « 06.718.64610001-95, localizada na Av. 
Bento Munhoz da Rocha Neto, 4702, Distrito Industrial Atalaia situada na cidade de 
Guarapuava/PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada por Patricia de Moraes 
1-linz, portadora da cédula de identidade RG, N°7.715.192-O, CPF n o  025.879539-52 residente 
e domiciliado na Rua Visconde de Guarapuava, Centro cidade de GuarapuavalPR, firmam o 
presente contrato nos termos da Lei n° 5.886193 e alterações posteriores pela proposta da 
contratada datada de 18 de julho de 2020, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
aquisição de moblilaruos e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n o  201601611, entre o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da EducaçAo- FNDEJMEC e o município de Cria 
Machado IPR, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 
edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA -VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará 
CONTRATADA p  valor estimado é de R$ 5.896,00 (cinco mil oitocentos e noventa e seis reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através da ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta Devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, 
agência localidade e numero da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito após a 
àceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas, 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Página 1 de 6 

o 



eM 
1 	 Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

4v. Vitória, 251 — Centro —Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 —Te!.: (42) 35544222 

São obrigações da CONTRATADA: 	 001056 
4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 

estabelecidas neste contrato; 

4;2 - Manter, durante a vigência contratos], todas as condições demonstradas para a 
àbilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 

produtos; 

6.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único —As requisições selo emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA—PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 8 (cinco) meses, a partir de 0.8 de julho de 
2020,, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressadas partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n t' 7812020 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadirnplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As, 'despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão por conta da dotação 
orçamentária n°  
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CLÁUSULA DÉCIMA PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1, -Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 

fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

ti) Rescisão contratual ou multa referente a 10% (dez por cento) da Autorização de 

fornecimento em aberto: 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos-

10.2 — Além do previsto no subitem 

10.3.- a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de Insolvência de quaisquer das partes. 

10.4 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante avisa expresso e 
escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

lii - Integram este Contrato, o edital da Dispensa de Pregão Eletrônico 03112020 seus 
anexos e a proposta da sociedade empresária contratada classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, ap(icar-se-ão os 
principias gerais de Direito, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA '-ANTI FRAUDE 

12.1. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

S): Prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
quIquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevidos ação de terceiros; 

"Prática fraudulenta" significa qualquer ato falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
Intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro com o objetivo de obter 
beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitará cumprimento de 
uma obrigação; 
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o) "Prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

ci) "Prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano,, direta ou Indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

e) "Prática obstrutiva: significa: 

- flilibêradamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, como objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco tia alegações de prática corrupta fraudulenta coercitiva ou coluslva, e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-ia de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

II - Atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(a) Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subàmpréftelros, prestadores de serviço, fl,mecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 
indiretamente em práticas corruptas fraudulentas, colusivas coercitivas ou obstrutivas ao 
concorrer para o contrato em questão; 

(b) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas 
fraudulentas, colusivas coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em questão sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 
e adequadas, satisfatórias ao Banco para combater essas práticas quando de sua ocorrência 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas; 

(e) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, Inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado: 1 para a outorga de contratos financiados pelo 
Banco; e II para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço 
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco; 

(d) Os, licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes á apresentação 
das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados 
pelo Banco. 

122 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
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pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente em práticas corruptas 
fraudulentas, cotusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo 

123 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação deverá concordar e autorizar que na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado em parte ou integralmente por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e ã execução do contrato: 

12.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento 
de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e civeis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pela 
Secretana Municipal de Educação e Cultura por meio de seu servidor(a) Sr (a) Harlei Rubson 
Estrenguete Kelty Cristiene Barczak e Crisbane Gruber t4arineczki, conforme portaria sob n °  
36612020.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA—DO FORO 

Fica eleito á foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
confiitos4e interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renuncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de Igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, 
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Cruz MachadoíPR, 08 de julho de 2020. 

EUCUDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

i2cavn, 	2- 
PATRICIA DE MORAES HINZ - ME 

06.718.64610001-95 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:  

CPP:  

NOME:  

vera !M1 raWCZY 

CPF: 	Socr Êmenda s 
cget0 28341Z011 
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CNPJ 76.339.68810001-09- Cruz Machado —PR 

EXTRATO DE CONTRATO N° 10912020 
PROCESSO N °  07612020 
PREGÂOELETRÕNICO N °  03112020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: MV ELETRONICOS EIRELI 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando 

a aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do Distrito 
de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n° 201601611, entre o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC e o município de Cruz Machado /PR, 

em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
ELIZEU COELHO 	ELJZEU COELHO 

RAUPP:951 73781904 RAUpP5173731904 
Dados: 2020.07.22 1 3:53:35 .03'05 

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	 M V Eletrônicos Eireli 



ai 
! 	 Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

001062 
Av. Vitória, 251- centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CONTRATO N°  10912020 

PROCESSO N° 07812020 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N ° 03112020 

O MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, pessoa jurídica de direito público, situado na Avenida 

Vitória, 251, inscrito no CNPJ sob n °  76.33968810001-09, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Euclides Pesa, portador da 

MV ELETRONICOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob n° 27.895.281/0001-44, localizada na 

Rua Luiz Cirimbelli, Bairro Imigrantes, situada na cidade de Turvo/SC, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Miguel Marcon Dandolini, portador da cédula de identidade 

R.G. N°5.707.470, CPF n o  067.988.119-06, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa,1530, 

Centro cidade de Turvo/SC, firmam o presente contrato nos termos da Lei n °  8.666193 e 

alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 08 de julho de 2020, e nas 

condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 

aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do 

Distrito de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n°201601611, entre o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDEIMEC e o município de Cruz 
Machado /PR, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 

edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor estimado é de R$ 3,600,00 (três mil e seiscentos reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 

Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 

aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 

observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 

Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 5 (cinco) meses, a partir de 08 de julho de 
2020, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n °  7812020 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária n°. 
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4.4. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita ás seguintes penalidades: 

a) Advertência: 

b) Rescisão contratual ou multa referente a 10% (dez por cento) da Autorização de 
fornecimento em aberto: 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

10.2 —Além do previsto no subitem 

10.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

10.4 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e 
escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - Integram este Contrato, o edital da Dispensa de Pregão Eletrônico 03112020 seus 
anexos e a proposta da sociedade empresária contratada classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 

11.2 -Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTI FRAUDE 

12.1. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros: 

b) "Prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 
uma obrigação: 
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e) "Prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

ci) 'Prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte: 

e) "Prática obstrutiva": significa: 

- Deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-Ia de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

li - Atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(a) Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

concorrer para o contrato em questão; 

(b) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 
e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas: 

(c) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado: 1 para a outorga de contratos financiados pelo 
Banco; e II para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço 
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco; 

(d) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação 
das propostas e á execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados 

pelo Banco. 

121 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
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pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

12.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e á execução do contrato. 

12.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 

pertinentes, previstas na Lei no 6-666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento 
de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio de seu servidor(a) Sr.(a) Harlei Rubson 
Estrenguete , Kelly Cristiane Barczak e Cristiane Gruber Narineczki, conforme portaria sob n °  
366/2020.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Cruz Machado/PR, 08 de julho de 2020. 

- 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

ELIZEU COELHO Assinado deforma digital por ELIZEU 
COELHO RALJPP:95173781904 

RAUPP:95 173781904 	Dados: 202007.22 13:52:35 -0300 

M. V. ELETRONICOS EIRELI 

27.895.28110001-44 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	NOME: 	Vera Xenzoft (rawczyk 

3ect Pazendo 

CPF: 	In -);'{ 	 10r1 	CPF: 	Decretoa34/2O17 
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado a 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
o oiau 

Av. Vitória, 251 — Centro - Cruz Machado -  Pr— Cep: 84620-000 - Tal.: (42) 3554-1222 

CONTRATO N°108/2020 

PROCESSO N° 078/2020 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N O  03112020 

O MUNICiPIO DE CRUZ MACHADO, pessoa jurídica de direito público, situado na Avenida 

Vitória !  251, inscrito no CNPJ sob n o  76.33968810001-09, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Euclides Pesa, portador da 

G. C. ARAOJO - MOVEIS DE AÇO - EPP, inscrita no CNPJ sob n° 20.252.46710001-36, 

localizada na Rua Ernesto Zanoni,133, Parque Industrial situada na cidade de São Miguel do 

Iguaçu, a seguir denominada CONTRATADA, representada por Gustavo da Costa Araújo, 

portador da cédula de identidade R.G. N °  81160848, CPF n° 045.760.509-07 residente e 

domiciliado na Rua Pernambuco, 1451, Centro cidade de Medianeira/PR, firmam o presente 

contrato nos termos da Lei n° 5.666193 e alterações posteriores, pela proposta da contratada 

datada de 08 de julho de 2020, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 

aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do 

Distrito de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n 0 201601611, entre o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC e o município de Cruz 

Machado /PR, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 

o valor estimado é de R$ 6.620,00 (seis mil seiscentos e vinte reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 

pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 

qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 

aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 

observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA 
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São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições estabelecidas 
neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a habilitação 
efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
especificas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 5 (cinco) meses, a partir de 08 de julho de 2020, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n° 7812020 e seus anexos, inclusive as propostas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, salvo 
se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das partes 
tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em alteração do 
Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte faltosa ou 
inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal obrigação. 

CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária n ° . 

06.01 	1 	 2.027 
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001070 
CLÁUSULA DÉCIMA— PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual ou multa referente a 10% (dez por cento) da Autorização de fornecimento 
em aberto; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

10.2 —Além do previsto no subitem 

10.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

10,4-0 contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - Integram este Contrato, o edital da Dispensa de Pregão Eletrônico 03112020 seus anexos 
e a proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 
supranumerado. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTI FRAUDE 

12.1. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) "Prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 
uma obrigação; 

c) "Prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 
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d) "Prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 

e) "Prática obstrutiva": significa: 

- Deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-ia de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes á investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

II - Atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(a) Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga 
do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, 
prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em 
práticas corruptas, fraudulentas ]  colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o 
contrato em questão; 

(b) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 
e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas; 

(c) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado: 1 para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e II para ser 
designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa 
elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 

(d) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 

pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação 
das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados 
pelo Banco. 

12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
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fraudulentas !  colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

12.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução  do contrato. 

12.4 -Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de 
representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas corruptas, fraudulentas, 
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e 
cíveis. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇAO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio de seu servidor(a) Sr.(a) Harlei Rubson 
Estrenguete , Kelly Cristiane Barczak e Cristiane Gruber Narineczki, conforme portaria sob n° 
366/2020.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado/PR, 08 de julho de 2020. 
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EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital 
por LORENA LASKOSKI 

LASKOSKI Dados: 2020.07.22 
11:49:56-0300 

C. C. ARAU.JO  - MOVEIS DE AÇO - EPP 

20.252.46710001-36 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 _______________ 

t 
CPF: 	 M2ÃJtffi47 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
a 	 MACHADO 

Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNPJ 76.339.688/0001-09- Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE CONTRATO N °  10112020 
PROCESSO N°  07812020 
PREGÃOELETRÕNICO N°031/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: RMM SPORT COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS EIRELI 

OBJETO: È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando 
a aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do Distrito 
de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n° 201601611, entre o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC e o municipio de Cruz Machado /PR, 
em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 776,00 (setecentos e setenta e seis reais) 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	RMM Sport Com. de Prod. Esportivos Eireli 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 251 — Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel,: (42) 3554-1222 
001 075 

CONTRATO N°101/2020 

PROCESSO N° 07812020 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N ° 03112020 

O MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, pessoa jurídica de direito público, situado na Avenida 
Vitória, 251, inscrito no CNPJ sob n° 76.339.68810001-09, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Euclides Pasa, portador da 
RMM SPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 
22.382.705/0001-53, localizada na Avenida Rio Branco, 762, Zona 05 situada na cidade de 
Maringa/PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada por Roseli Mirian Malvezzi, 
portadora da cédula de identidade R.G. N °  3.407.740-1, CPF n °  869.417.479-00 residente e 
domiciliado na Rua Diamante ,n °  241 Jardim Real cidade de Maringá/PR, firmam o presente 
contrato nos termos da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores, pela proposta da contratada 
datada de 16 de julho de 2020, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n°201601611, entre o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC e o município de Cruz 
Machado /PR, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 
edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 776,00 (setecentos setenta e seis reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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São obrigações da CONTRATADA 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acorda com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

- 	 5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 5 (cinco) meses, a partir de 08 de julho de 
2020, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n°  7812020 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O  fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária n°. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita ás seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual ou multa referente a 10% (dez por cento) da Autorização de 
fornecimento em aberto; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

10.2 - Além do previsto no subitem 

10.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

10.4 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e 
escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - Integram este Contrato, o edital da Dispensa de Pregão Eletrônico 03112020 seus 
anexos e a proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 
supranumerado. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTI FRAUDE 

12.1. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) "Prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 
uma obrigação; 
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e) "Prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) "Prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

e) "Prática obstrutiva': significa: 

- Deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 

declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-Ia de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

II - Atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(a) Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 

outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
concorrer para o contrato em questão; 

(b) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 

implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 
e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas; 

(c) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado: 1 para a outorga de contratos financiados pelo 
Banco; e II para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço 

de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco; 

(d) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes á apresentação 
das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados 
pelo Banco. 

12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
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pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

12.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

12.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento 
de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio de seu servidor(a) Sr.(a) Harlei Rubson 
Estrenguete , Kelly Cristiane Barczak e Cristiane Gruber Narineczki, conforme portaria sob n° 
366/2020.. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E. por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Cruz Machado/PR, 08 de julho de 2020. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 
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RMM SPORT COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS EIRELI 
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CONTRATO N° 10012020 

PROCESSO N° 07812020 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2020 

O MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, pessoa jurídica de direito público, situado na Avenida 
Vitória, 251, inscrito no CNPJ sob n° 76.339.68810001-09, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Euclides Pesa, portador da 
cédula de identidade R.G. n ° 2.263.701 SSP/PR, CPF/MF n° 353.180.319-00, e a empresa 

LETTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n° 13.258.144/0001-94, localizada na Rua Munhoz da Rocha, 72, Centro 
situada na cidade de Santo Antônio da Platina/PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
representada por Leandro Arrabaça Barbosa, portadora da cédula de identidade R.G. N° 
7.873.757-3, CPF n°  042.896.579-30, residente e domiciliado na Rua Edgard Vieira de 
Azevedo,n° 115 Jardim Murakami cidade de Santo Antônio da Platina/PR, firmam o presente 
contrato nos termos da Lei n °  8.666193 e alterações posteriores, pela proposta da contratada 
datada dele de julho de 2020, e nas condições que estipulam a seguir 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n°201601611, entre o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC e o município de Cruz 
Machado /PR, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 
edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 1.568,99 (um mil quinhentos e sessenta e oito reais e 
noventa e nove centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

LEANDRO 
ARMSACA :t 
BARBOSkO 
4289857930-1Di1 
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Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
especificas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 5 (cinco) meses, a partir de 08 de julho de 
2020, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n° 7812020 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de urna das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 ARRASA 
BARBOSA24 
zsg 557930 
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As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária n°. 

CLÁUSULA DÉCIMA — PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 — Havendo inadirnplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual ou multa referente a 10% (dez por cento) da Autorização de 
fornecimento em aberto; 

e) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

10.2 - Além do previsto no subitem 

10.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

10.4 — O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e 
escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - Integram este Contrato, o edital da Dispensa de Pregão Eletrônico 03112020 seus 
anexos e a proposta da sociedade empresária contratada classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —ANTI FRAUDE 

12.1. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 
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b) "Prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 

uma obrigação; 

c) "Prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 

objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) "Prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

e) "Prática obstrutiva": significa: 

1 - Deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-Ia de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

II - Atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(a) Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subeonsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
concorrer para o contrato em questão; 

(b) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 
e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 

conhecimento dessas práticas; 

(c) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado: 1 para a outorga de contratos financiados pelo 
Banco; e II para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço 
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 

Banco; 

(d) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação 

LEANDRO 
ARMOAC 
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das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados 
pelo Banco. 

12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

12.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e á execução do contrato. 

12.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento 
de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio de seu servidor(a) Sr.(a) Rarlei Rubson 
Estrenguete , Kelly Cristiane Barczak e Cristiane Gruber Narineczki, conforme portaria sob n° 

36612020.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

LEANDRO 
A.ABACA ARRABACA 

BAR6OSA:O 	-t1  
428985T930 
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Cruz Machado/PR, 08 de julho de 2020. 

EUCLIDES RASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

LEAN DRO Assinado deforma 

AnRABACA 
digital por LEANORO 

1 ARRABACA 

BARBOSA0428 BARBOSA:04289857930 
Dados: 2020.07.22 

9857930 09:54:52 -0300 

LETTECH INDÚTRI A E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

13.258.144/0001-94 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 	e____
Ver fl nxaWcq 

CPF: 	1O 
	

CPF- 	,eor. Pedi t 
13rmto 4~3AILdIt 

Página 6 de 6 



1 	 Prefeitura Municipal de Cruz Machado  

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 	 OI087 
Av. Vitória, 251 - centro - cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CONTRATO N°10212020 

PROCESSO N° 07812020 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N 003112020 

O MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO, pessoa jurídica de direito público, situado na Avenida 

Vitória, 251, inscrito no CNPJ sob n° 76339.68810001-09, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Luclides Pesa, portador da 

ESCOLARES INDÜSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

34.832.35110001-97, localizada na Rua Frederico Willing, 255, Distrito Industrial situada na 

cidade de Três de Maio/RS, a seguir denominada CONTRATADA, representada por Normélia 

Lottermann portadora da cédula de identidade R.O. N° 9009740251, CPF n° 253.655.340-53 

residente e domiciliado na Rua Farrapos,1186, Distrito Centro cidade de Treze de Maio/RS, 

firmam o presente contrato nos termos da Lei n °  8.666193 e alterações posteriores, pela 

proposta da contratada datada de 16 de julho de 2020, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 

aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do 

Distrito de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR no 201601611, entre o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC e o municipio de Cruz 

Machado IPR, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 

edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor estimado é de R$ 3.202,00 (três mil duzentos e dois reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 

Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 

qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 

aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 

observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 5 (cinco) meses, a partir de 08 de julho de 
2020, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n° 78/2020 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária n ° . 

Página 2 de 6 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

- 	Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 251 - Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 
001089 

- -- - 	 : 'Ji:1Wç'/(2!:Coi:' 
 

fl 	 tIIsLtJuI'X'I'I'I' 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual ou multa referente a 10% (dez por cento) da Autorização de 
fornecimento em aberto; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

10.2—Além do previsto no subitem 

10.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

10.4 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e 
escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - Integram este Contrato, o edital da Dispensa de Pregão Eletrônico 03112020 seus 
anexos e a proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 
supranumerado. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTI FRAUDE 

12.1. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) "Prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 
uma obrigação; 
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c) 'Prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte: 

d) "Prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

e) "Prática obstrutiva": significa: 

- Deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-Ia de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

II - Atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(a) Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 

outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
concorrer para o contrato em questão; 

(b) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 
e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas; 

(c) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado: 1 para a outorga de contratos financiados pelo 
Banco; e lI para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço 
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco; 

(cl) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação 
das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados 
pelo Banco. 

12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
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pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

12.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

12.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento 
de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio de seu servidor(a) Sn(a) Harlei Rubson 
Estrenguete , Kelly Cristiane Barczak e Cristiane Gruber Narineczki, conforme portaria sob n °  
366/2020.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Cruz MachadoiPft, 08 de julho de 2020. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

TIAGO KRON BAU ER Assinado de forma digital por 
TIAGO KRONBALJER 

F RITZEN:0 1024818 FRFrZEN:01 02481 8063 
Dados: 2020.07.22 09:12:02 

063 	 -0300' 

ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA. 

34.832.38110001-97 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:  

CPF:  

NOME:  

Vera etak (rawciyk 
CPF: 	Sec. Paend 

Decreto 2834)2017 

Página 6 de 6 



001093 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
a 	 MACHADO 

Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNPJ 76.339,68810001-09- Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE CONTRATO N°  09912020 

PROCESSO N° 07812020 

PREGÂOELETRÕNICO N °  03112020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT - EQUIPAMENTOS 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando 
a aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do Distrito 
de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n° 201601611, entre o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDEIMEC e o município de Cruz Machado /PR, 
em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 4.441,67 (quatro mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e sete 
centavos) 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

SORAIA CRISTINA Assinado de forma digital 
TURQUINO por SORNA CRISTINA 

MACKERT TURQIJINO MACKERT 

EQUIPAMENTOS 
EQUIPAMENTOS 
DEi 2654502000115 

DEi 265450209011 Dados: 2020,07.21 

5 17:18:48 -0300 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	 Soraia Cristina Turquino Msckert 
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CONTRATO N° 09812020 

PROCESSO N° 07812020 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N ° 03112020 

O MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, pessoa jurídica de direito público, situado na Avenida 
Vitória, 251 inscrito no CNPJ sob n °  76.339.68810001-09, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Euclides Pasa, portador da 
cédula de identidade R.G. n°2.263.701 SSP/PR, CPF/MF n°353.180.319-00, e a empresa 

SORAJA CRISTINA TURQUINO MACKERT — EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, inscrita 
no CNPJ sob n° 12.654.502/0001-15, localizada na Praça Santa Cruz, 1370 Centro situada na 
cidade de São Jorge do lvai/PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada por 
Soraia Cristina Turquino Markert, portadora da cédula de identidade R.G. N°49955219, CPF n °  
897.252.399-20, residente e domiciliado na cidade de São Jorge do lvaifPR, firmam o presente 
contrato nos termos da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada 
datada de 16 de julho de 2020, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo como Termo de Compromisso PAR n 0 201601611, entre o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC e o município de Cruz 
Machado /PR, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 
edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 5.418,00 (cinco mil quatrocentos e dezoito reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

32 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único — Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

SORAIACRISTTNA 	A,AIo,d,deRo,RT,d,oIt,I, 
SORAIA  

1URQUIJ'JO MACKERT 	
CRISTINA TORQANO 

MAC000TSOUIPAMENT0S 

EQUIPAMENTOS 	DE.12N5450200T515 	 Página 1 de 6 
Todo ,i 202 007 21 IRIA 40 

DE:126545020001 15 
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CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 08 de julho de 
2020, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULASETJMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n° 7812020 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária n°. 

SORAIA CRIS1]NA Assinado de forma digital 

TuRQUINO 
por SORAJA CRISTINA 
TURQUINOMACKtRT 

MACKERT EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTOS DE:126545020001 IS Página 2 de 6 
DE:12654502000115 

Dados,2020,07.21 
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CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita ás seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual ou multa referente a 10% (dez por cento) da Autorização de 
fornecimento em aberto; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

10.2—Além do previsto no subitem 

10.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

10.4 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e 
escrito com antecedência minima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - Integram este Contrato, o edital da Dispensa de Pregão Eletrônico 03112020 seus 
anexos e a proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 
supranumerado. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela 
Lei Federal 6853194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTI FRAUDE 

12.1. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) "Prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 
uma obrigação; 

SORAIA CRISTINA - As,inadodeforma digital por 

TURQUINO MACKERT 
SOMA CAISIENATURQUINO 
MACKERTEQUPAMENTOS 

EQUIPAMENTOS 	DE: 12654502009115 	 Página 3 de 6 Dado,: 202007.21 17:20:37 
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c) "Prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) "Prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

e) "Prática obstrutiva": significa; 

- Deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-Ia de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

II - Atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(a) Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
concorrer para o contrato em questão; 

(b) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 
e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas; 

(c) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado: 1 para a outorga de contratos financiados pelo 
Banco; e II para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço 
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco; 

(cl) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação 
das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados 
pelo Banco. 

12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

SORAIA CRISTINA A,,inadode ío,ma digItal 

TIJRQuIN0 
Ptl SORAIACPLSTINA 

MACKERT 
TURQUINO MAOKERT 
EQUIPAMENTOS 	 Página 4 de 6  
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pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação  ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

12.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

12.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento 
de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio de seu servidor(a) Sr.(a) Harlei Rubson 
Estrenguete , Kelly Cristiane Barczak e Cristiane Gruber Narineczki, conforme portaria sob n° 
366/2020.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

SORAIA CRISTINA Assinado de forma digital 

TURQUINO 
por SORAIA CRISTINA 
TURQUINO MACKERT 

MACKERT EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTOS :  
DE:126545020001 

Dados: 2020.07.21 
i:i:os-oaoo 
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Cruz Machado/PR, 08 de julho de 2020. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

SORAIA CRISTINA 	Assinado de forma digital 

TLJRQUINO 	
por SORAIA cRISTINA 
TURQUINO MAcKERr 

MACKERT 	EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTOS 	DEI 2654502000115 
Dados; 2020.07.21 17:21:26 

DEI 2654502000115 

SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT - EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

00.967.6761000 1 -59 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Vera Reiriz.WÇ trawc'j 
NOME: 
	

NOME: 	sem. 	# ?hu1ejmento 

flcj- 	9 griew 78$412017 
CPF: 
	

CPF:  
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EXTRATO DE CONTRATO N° 10412020 

PROCESSO N° 07812020 
PREGÂOELETRÕNICO N° 03112020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA.. 
OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando 
a aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do Distrito 

de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n° 201601611, entre o Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDEIMEC e o município de Cruz Machado /PR, 

em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 11.065,09 (onze mil e sessenta e cinco reais e noventa e nove centavos) 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete á Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	 Playrio Parques Infantil Ltda. 
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CONTRATO N°  10412020 

PROCESSO N°  07812020 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N 03112020 

O MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, pessoa jurídica de direito público, situado na Avenida 
Vitória, 251, inscrito no CNPJ sob n °  76.339.66810001-09, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor EucUdes Pasa, portador da 

PLAVRIO PARQUES INFANTIL, inscrita no CNPJ sob n °  33.492.88710001-31, localizada na 
Rua Victor Tyski, Bairro Industrial situada na cidade de Rio Azul/PR a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Ademir Augusto Dembrinskí, portador da cédula de 
identidade R.G. N°7.617.924-7, CPF n°030.067.319-13 residente e domiciliado na Rua Victor 
Tyski, 40, Bairro Industrial cidade de Rio Azul/PR, firmam o presente contrato nos termos da 
Lei n° 8.666193 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 16 de julho de 

2020, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR no 201601811, entre o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC e o município de Cruz 
Machado /PR, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 
edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 11.065.99 (onze mil sessenta e cinco reais e noventa 
e nove centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA -00 PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta Devendo para isto ficar explicitado o nome do banco 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas, 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 

Operacional, 
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CLAUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
especificas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 5 (cinco) meses, a partir de 08 de julho de 
2020, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n° 7812020 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outrã, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária n°. 

eIr 
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CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 Havendo inadimpleniento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 

fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual ou multa referente a 10% (dez por cento) da Autorização de 

fornecimento em aberto; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

10.2 - Além do previsto no subitem 

10.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 

concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

10.4 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e 
escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram este Contrato, o edital da Dispensa de Pregão Eletrônico 03112020 seus 

anexos e a proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 

supranumerado. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo cern a Lei Federal 8686193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
principios gerais de Direito 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTI FRAUDE 

12.1. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros, 

b) "Prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 

intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
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beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 
uma obrigação; 

e) "Prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) "Prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 
Influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

C) "Prática obstrutiva": significa: 

1- Deuberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou cõlusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-Ia de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

II - Atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(a) Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, suboonsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
concorrer para o contrato em questão; 

(b) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
uni contrato se a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em praticas corruptas 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 
e adequadas, satisftórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas; 

(e) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado: 1 para a outorga de contratos financiados pelo 
Banco; e II para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço 
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco; 

(d) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação 
das propostas e à execução do contrato e os submeta a auditoria por profissionais designados 
pelo Banco. 
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12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

12.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro efou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato, 

12.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes previstas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento 
de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio de seu servidor(a) Sn(a) Harlei Rubson 
Estrenguete, Kelly Cristiane Barczak e Cristiane Gruber Narineczki, conforme portaria sob n° 
36612020.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Cruz Machado/PR, 08 de julho de 2020. 

--- 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

z2 
7/o 

PLAVRIO PARQUES INFANTIL LTDA. 

33.492.88710001 -31 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME 

CPF: 	gott3ttq TO) 
	

CPF: 	owew(auM # 

weE 
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CNPJ 76.339.68810001-09- Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE CONTRATO N° 10512020 
PROCESSO N° 07812020 

PREGÂOELETRÕNICO N2  031/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: V P SILVA BRINQUEDOS. 
OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando 

a aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do Distrito 
de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n° 201601611, entre o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDEIMEC e o município de Cruz Machado /PR, 

em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 1.539,00 (um mil quinhentos e trinta e nove reais) 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

VINICIUS Assinado de forma 

PEREIRA 	A 
digital por vINiclus 
PEREIRA DA 

51LVA:0826564 511-VA:08265645937 
Dados 2020.07. 22 
11;44:26M300' 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	 V P Silva Brinquedos.. 
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CONTRATO N2  10512020 

PROCESSO N° 07812020 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N ° 03112020 

O MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, pessoa jurídica de direito público, situado na Avenida 
Vitória, 251, inscrito no CNPJ sob n° 76.339.688/0001-09, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Euclides Pasa, portador da 

V P SILVA BRINQUEDOS, inscrita no CNPJ sob n° 18.448.863/0001-91, localizada na Rua 
Portugal, Centro situada na cidade de Cambé/PR , a seguir denominada CONTRATADA, 
representada por Vinícius Pereira da Silva, portador da cédula de identidade R.G. N 2  
107473840, CPF n° 082.656.459-37 residente e domiciliado na Rua Lotério Zamberlan, 305, 
Bairro CJ Antonio Euthirnio Casaroto cidade de Cambé/PR, firmam o presente contrato nos 
termos da Lei n 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 08 
de julho de 2020, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche PÓ Infância do 
Distrito de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n 2  201601611, entre o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC e o município de Cruz 
Machado /PR, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 
edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 1.539,00 (um mil quinhentos e trinta e nove reais) 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 5 (cinco) meses, a partir de 08 de julho de 
2020, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n 2  78/2020 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária n°. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual ou multa referente a 10% (dez por cento) da Autorização de 
fornecimento em aberto; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

10.2 - Além do previsto no subitem 

10.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

10.4 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e 
escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - Integram este Contrato, o edital da Dispensa de Pregão Eletrônico 031/2020 seus 
anexos e a proposta da sociedade empresária contratada classificada em jQ  lugar no certame 
supranumerado. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666/93, alterada pela 
Lei Federal 8883/94 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTI FRAUDE 

12.1. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) "Prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 
uma obrigação; 
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c) "Prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) "Prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

e) "Prática obstrutiva": significa: 

- Deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-Ia de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

II - Atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(a) Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
concorrer para o contrato em questão; 

(b) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 
e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas; 

'1 

(c) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado: 1 para a outorga de contratos financiados pelo 
Banco; e II para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço 
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco; 

(d) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação 
das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados 
pelo Banco. 

12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
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pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

12.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em pane ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

12.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento 
de representante da empresa ou da pessoa tísica contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio de seu servidor(a) Sr.(a) Harlei Rubson 
Estrenguete , Kelly Cristiane Barczak e Cristiane Gruber Narineczki, conforme portaria sob n° 
366/2020.. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Cruz Machado/PR, 08 de julho de 2020. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

VI NICIUS PEREIRA Assinado deforma digital 

DA 	 por VINICIUS PEREIRA DA 
SILVA:08265645937 

SILVA:082656459 Dados: 2020.07.22 

37 	 11:43:30-03'00' 

V P SILVA BRINQUEDOS 

18.446.86310001-91 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	bfr 
CPF: 	-i 7-i R 

NOME:  

Vera !e k KaWCZ 

CPF: 	PetaU • 
3eeiCQ 2B34I2I? 
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CONTRATO N°098/2020 

PROCESSO N °  07812020 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N 03112020 

O MUNICíPIO DE CRUZ MACHADO, pessoa juridica de direito público, situado na Avenida 
Vitória, 251, inscrito no CNP," sob n° 7633968810001-09, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Euclides Pesa, portador da 

cédula de identidade P0 n°2.263 701 SSP/PF, CPF/MF r°  353.180.319-00, e a empresa 

SONHOS COLCHÕES. inscrita no CNPJ sob n °  00,967.676/0001-59, localizada na Rua Bom 

Jesus do lguape.1800, Vila l-iauer situada na cidade de Curitiba/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Vinicius Miranda Levy, portadora da cédula de identidade 
P.0 N° 13.145.354-6 CPF '.° 0 ,53330039-05 residente e domiciliado na Rua Marechal 
Cardoso Junior,516, Jardtn ccc méricas Cloade de Curitiba/PR, firmam o presente 

contrato nos termos cia LC' O' P,656,9 e ofterações posteriores, pela proposta da contratada 
datada de04 de maio e nas ccndç.5ec que estipulam a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CME1 - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n°201601611, entre o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação . FNDEJMEC e o município de Cruz 
Machado /PR, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 
edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor estimado è de R$ 3.304,66 (três mil trezentos e quatro reais e sessenta 
e seis centavos) 

CLÁUSULA TIRCEIRA -00 PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 33 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3,2 - O pagamento será creditado err, favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número úa conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Ciscais,Fatucat. 

Parágrafo Único - Corno parámetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de orodutos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional, 
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CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Sc obrigações da CONTRA"R[) 

4. -  Executaro ot2a 	o's.'; au. 	: - iaudH cc'r'era de acordo com as condições 

estabelecidas neste contrato 

4.2 -- Manter, durante a dqência contratual todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 

produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

5.3 .. Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 

entrega. 

Parágrafo Único 	a requ.'ns seãc' omiodas oro 2 rcmas vas se ncio a primeira destnada 

ao fornecedor Contrataco e a sag ruo, aos arqu'voa cio emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 08 de julho de 
2020, codendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA CLÁUSULA INTEGRANTE 

' 	 Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n° 7812020 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada. 
salvo se for especi'icarr.enle fcrrnafzuda através de instrumento Aditivo O fato de uma das 
nades tolerar qualquer falta ou or;scumprlrnento cc obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nefl': mdi,; a novação ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente a o.akiue" tempo, a cessão tia falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação 

CLÁUSULA NONA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da dotação 
crçamentári n° 
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06.01 
	

2.027 
	

44.90.52.00.00.00 

CLAUSULA DÉCIMA - PENÃLlÜADfLS E EXTNÇÃc. DO CONTRATO 

10,1 — Havendo naownDiemec dr , rota:ou parcial do fornecimento contratado a CONTRATADA 

fica sujeita ás seguintes penaiõades' 

a) Advertência 

b) Rescisão contratual ou multa referente a 10% (dez por cento) da Autorização de 

fornecimento em aberto: 

e) impedimento de Jicitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

10.2 -- Além do previsto no subitem 

10.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência! deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

10.4 - .contrato occerã cor rosdcc por ,niciat:va rJ 	cartes :'ediar,te aviso expresso e 
escrito com anteceoêrca m.':nna dciii :tr]fltaj  dias 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 	integram este Cooi;uto.t ,  Cortai cia Dispensa de Pregão Eletrônico 03112020 seus 
anexos e a proposta da sociedade empresária contratada classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 

112 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8668193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 

orincípios gerais de Direito, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —ANTI FRAUDE 

12.1. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e suhcontratados se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de citação de contratação e de eecuçãc cio objeto contratual. 

Para os proposrtos Lies'a 	... 1 ? ef'- ' rc'-sc' 35 sectirtes oráuces 

a) 0rãtica corrupta "  significa oferece ,  entregar ,  receber ou soíic.dar direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valer com a ntenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b)"Prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
i ntencional ou irresponsável oduza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
beneficio financeiro ou cc quarquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 
uma obrigação; 
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o) "Prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 

objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) 'Prática coercitiva" significa preur1icar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 

dano direta ou indiretamente c1uauuo naco n'eressada nu à sua propriedade, para 

influenciar ndevidernents asnç.ões 'lC uma partc 

e} "Prática obstrutiva signitmn 

- Deliberadamente ciestrur falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 

declarações falsas a invesbgaclores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 

do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 

perseguir ou intimidar qualquer cade interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento 

sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

- Atos que tenham como coletivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 

promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(a) Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 

outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 

subempreiteiros, prestadores de serviço. fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 

indiretamente, em prãtcas corruptas, frauculentas, colusvas, coercitivas ou obstrutivas ao 

concorrer para o contrato cru Questão 

(b) Deciarará viciado o orocusso no aouscão e carceisá a parcela do empréstimo alocada a 

um contrato se, a qualquer momento determinar Que representantes do Mutuário ou de um 

beneficiário de qualquer parte dos recursos ernpréslrno envolveram-se em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, ooercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 

implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 

e adequadas, satisfatónas ao Banco, pare combater essas práticas quando de sua ocorrência, 

inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 

conhecimento dessas práticas: 

(e) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado: i para a outorga de contratos financiados pelo 
Banco; e para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço 

de uma empresa elegive] que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 

Banco; 

(d) Os licitantes. foneceocres e s"norete,:cs sssm corno Seus subempreiteiros, agentes. 
pessoal, consultores, presta:iores de seruiçc e fornecedores, deverão permitir que o Banco 

inspecione todas as contas e registros. além de outros documentos referentes à apresentação 

das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditora por profissionais designados 

peo Banco, 

12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
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pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa. diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo crcian'smo. 

12.3 - Considerando os orovósitos das cJáusus acima c. 'mirante vencedor, como condição 

para a contratação. devert :mnocrclar e auroriz.ar que na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou nregralri -'ente, par organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso permitira que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros reiacionados à licitação e à execução do contrato. 

12.4 - Ao contratante garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
perbnentes, previstas na La no 8.666. de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento 

de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas corruptas, 

fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 

financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscahzação na execução dos serviços do presente Contrato será pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cuitura, por meio oe seu servidor(a) Sr.(a) Harlei Rubson 
Estrenguete - Keliy Cnst,ane Saci -as e Cristiane Gruber Na'ineczk- , conforme portaria sob n 
366/2020.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de timão da Vitória. Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro fom por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Cruz Machado/PR, 08 de julho de 2020. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

('.ÔNTRATANTF 

SONHO' 	CHOES INDUSTRiA COMERCiO LTDA 

/ 	
00S67 676/0001-59 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME NOME: Vf 

••.--CC ta&lEó: a  
CPF: 
	

CPF-: 
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CONTRATO N°09812020 

PROCESSO N °  07812020 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO ('1 03112020 

O MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO. pessoa juridica de direito público, situado na Avenida 

Vitória, 251, inscrito no CNPJ sob & 7633968810001-09, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Fuclides Pasa, portador da 

cédula de identidade R.G n°2 263.73' SSP!PR. CPF/MF ri °  351180 319-00, e a empresa 

SONHOS COLCHÕES, inscrita no CNPJ sob n 00.967.67610001-59. localizada na Rua Bom 

Jesus do lguape,1800, Vila Hauer situada na cidade de Curitiba/PR, a seguir denominada 

CONTRATADA, representada por Viniçius Miranda Levy, portadora da cédula de identidade 

R  N° 10,145.354-e. CPF o °  063 330.039-05 residente e domiciliado na Rua Marechal 

Garboso .iunior,516, Jardim uas AméciCas na Cioade de Curiti'na!PR, firmam o presente 

contrato nos termos ria Lei HH' 6E-6E e aiteaçôes posteriores pela proposta da contratada 

datada de04 de maio e nas r:oniiçes Que estlnularri a seguir 

CLAUSULA PRIMEIRA . O&iETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 

aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI - Creche Pó Infância do 

Distrito de Santana, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n°201601611, entre o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação . FNDE/MEC e o municipio de Cruz 

Machado /PR, em seus (tens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 

edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor estimado é de R$ 3.304,66 (três mil trezentos e quatro reais e sessenta 
e seis centavos 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRA20 E FORMA DE PAGAMENTO 

- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias apos o recebimento da Nota 

Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 

qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto. ficar explioltado o nome do banco, 

agência, localidade e número Ca conta corrente enn que deverá ser efetivado o crédito, após a 

aceitação e atestado das Notas 

Parágrafo Único - Corno parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, sere 

observada a quantidade de orodutos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 

Operacional. 
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CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Sãc obnga ôes da CONTRCAfl, 

4, -- Executar o oupanu O [0701:. 	1á0uíB 01 	de ccoi'io com as condições 

estabelecidas neste contrato 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 

habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 -. Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 

produtos; 

5.2 Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 

especificas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 

entrega. 

Parágrafo Unico - 	 o'çc.oS O. ã' 	em o duas, vIas Latido a primeira destinada 

ao fornecedor Contrataoo e a segur-ou aos arou.vos rjú emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 08 de julho de 

2020, oodendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA .- CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no processo o° 7812020 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições oeste Contrato onnerá ser considerada renunciada ou alterada, 

salvo se for especificsn -'.ente ai0Oida araves de nst:umnentu Aditivo. O fato de uma das 

nades tolerar qualque' tstm ou c scncr:nento de obriqações cia outra, não importa em 
siteração do Contrato e nem :nduz rovacáç) ficando mantido o cireito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a quaiue tempo a cessão da Falta ou o c:umprimento integral de ta 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do execução do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária n. 
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CLAUSULA DÉCIMA PENALiOADE5 E EXTlNÇAC, Da CONTRATO 

10,1 - Havendo ,riadmpierrier'tr. :ni; Ou parcial do tornecirr:ento contratado, a CONTRATADA 

fica sujeita às seguintes penauoade 

a) Advertência 

b) Rescisão contratual ou multa referente a 10% (dez por Cento) da Autorização de 

fornecimento em aberto, 

e) impedimento cie licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

10.2—Além do previsto no subitem 

10.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 

concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

10,4 	O contrato o.erj sor res'.iido ür iiCativa das partes mediante aviso expresso e 

escrtto com anteceoênca mn'ma de 30 ltrnra) dtas 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEiRA- DiSPOSIÇÕES FINAlS 

11.1 - Integram este Contrato, 	edital da Dispensa de Pregão Eletrônico 03112020 seus 

anexos e a proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 

supranumerado. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 

orincipios gerais de Direito 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTI FRAUDE 

12.1. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e suhcontratados, se admitida subcontratação o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo cc l:cilaçáo. de contratação e de execução rio objeto contratual, 

2ara os cropós:tos des:e  

a) °rática corrupta" significu' (-tere.cnr, ec-eqar receber ou soiioaar. direta ou indiretamente. 
Qualquer coisa de valor com a utenção mie influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) Prática fraudulenta" sicnrfica qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 

intencionai ou irresponsável induza ou rente induzir urna parte a erro, com o objetivo de obter 

beneficio financeiro ou de qualquer outa ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 

uma obrigação; 
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c) "Prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 

objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) "Prática coercitiva" significa oreudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 

dano. direta ou indríetarnente, a .'uuairioe nane mteressa(ia nu á sua propriedade, para 

influenciar indevidamenre as ações no urna parte 

e) 'Prática obstrutiva" sionfrsa 

- Deuberadamente destruir faisifoar. aRerar Ou ocultar provas em investigações ou fazer 

declarações falsas a invesdgauores com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prãttca corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 

perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-ia de mostrar seu conhecimento 

sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

ii - Atos que tenham como ooiet$vo impedir materialmente o exercicic rios direitos do Banco de 

promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(a) Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 

outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores. 

subempreiteircs, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 

indiretamente, em práticas coo - optas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

concorrer pare o contrato em tuc-sfão 

(b) Declarará viciado o rocesso de aquisIção e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 

um contrato se, a qualouer morr,er:to determinar que representantes do Mutuário ou de um 

beneficiário de qualquer curte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 

implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 

e adequadas, satisfatónas ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 

conhecimento dessas práticas: 

(o) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 

procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado: i para a outorga de contratos financiados pelo 

Banco; e II para ser designado' subempreiteiro. consultor, fornecedor ou prestador de serviço 

de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco: 

Id) Os licitantes, tornececc-rrrn o ernorerteros assim corno Set.iS subempreiteiros, agentes, 
pessoai, consultores, prestadoras de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e :egrstrce, 2ir. de mitos documentos referentes à apresentação 

das propostas e à execução do contrato, e os subn"eta a auditoria por orofissionais designados 

pelo Banco, 

122 - Na hipótese de financ'amento, parcial ou integral, por croar,ismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reernholsc este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
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pessoa física, inclusive dedarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

Contrato financiado pelo orqansrnc 

12.3 - Considerando os crcpr5sOus das clOusuas acima c• Ccitante vencedor, corno condição 

para a contratação, oever' cc. ncnrctar e aurcuzar que- na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em pane- ou integreimente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados á licitação e á execução do contrato, 

12.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 

pertinentes, previstas na Le' co 8686. de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento 

da representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 

fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e clveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscahzação ria execução dos serviços do presente Contrato será pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio de seu servidor(a) Sr.(a) Harlei Rubson 
Eslrenguete Kelly Ctisuana Barczak e Crstane Gruber Narineczid, conforme portaria sob rY 

368,2020.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comaca de Un o os Vitória. Estado de Paraná, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorentes da presente Contrato valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E. por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Cruz Machado/PR, 08 de julho de 2020, 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

7 	 CONTRATANTE 

SONHOS CQLCÏÔES - lNDÚSTRlA\ COMERCiO LTDA 

O0.9V678/0001-59 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME 	 s:.Lc1.. 	NOME. 

Ieu1 ?tmdo t 	
CPF: CPF 
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Train, credenciada e habilitada 
no Credenciamento 00212020, 
para prestação de serviços de 
Enfermeira, cujo objetivo será 
para assistência na prevenção 
e combate a "Pandemia" do Co-
vid-19, de importância interna-
cional, conforme justificativa em 
anexo ao processo. 
VALOR TOTAL: R$ 11.961,56 
(Onze mil novecentos e sessen-
ta e um reais e cinquenta e seis 
centavos) 

PRAZO DE CONTRATO: 4 me-
ses 

RESPALDO 	LEGAL: 	Lei 
8.666193 - Art. 24, inciso IV e 
Lei Federal 13.97912020 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Tahta Gabriela Train 
CONTRATADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Processo de Dispensa: 3712020. 
Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde. 

Autorizo em consequência, a 
proceder-se à prestação dos 
serviços nos termos da adjudi-
cação expedida pela Comissão 
Permanente de Licitação, con-
forme abaixo descrito: 

OBJETO: Contratação da profis-
sional autônoma Talita Gabriela 
Train, credenciada e habilitada 
no Credenciamento 00212020, 
para prestação de serviços de 
Enfermeira, cujo objetivo será 
para assistência na prevenção 
e combate a "Pandemia" do Co-
vid-19, de importância interna-
cional, conforme justificativa em 
anexo ao processo. 
Favorecido: 	Talita 	Gabriela 
Train, CPF: 040.658.229-71. 
Valor Total R$ 11.961,56 (Onze 
mil novecentos e sessenta e um 
reais e cinquenta e seis reais) 

Fundamento Legal Artigo 24, in-
ciso IV da Lei n° 8.666193 e Lei 
Federal 13.97912020. 

Justificativa Anexa nos autos do 
processo de dispensa de licita-
ção n° 3712020. 

Elemento de Despesa: 
3.190.34.00.00.00 

Dotação orçamentária: 
04.01.2.014.3.3.90.34 

EXTRATO DE CONTRATO N° 
0981,2020 001126 

PROCESSO N 01 ,0781,2020c.  
PREGÃOELETRÕNICO N 

03112020 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: SONHOS COL-
CHÕES - INDÚSTRIA E CO-
MERCIO 

OBJETO: É objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a aquisição de mobiliários 
e equipamentos destinado ao 
CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo 
com o Termo de Compromisso 
PAR n0 201601611, entre o Fun-
do Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação - FNDE/MEC e 
o município de Cruz Machado / 
PR, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Ane-
xo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 2.496,00(dois 
mil quatrocentos e noventa e 
seis reais) 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
06 (seis meses) 

À vista dos elementos conti-
dos no presente processo de-
vidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER 
JURÍDICO prevê a DISPENSA 
em conformidade ao disposto 
no artigo 24, inciso IV da Lei 
Federal 8.666193 e Lei Federal 
13.97912020, e no uso das atri-
buições que me foram conferi-
das, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, 
RATIFICO a DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO n° 12012020. 

Determino, ainda, que seja dada 
a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666193, e que, após, seja o 
presente expediente devida-
mente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 09 de Julho 
de 2020 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado 

CONTRATANTE 

SONHOS COLCHOES 
- IND. E COMERCIO 

CONTRATADA 

w w w, p m c m,p r. g ovb r il  



PROCESSO No 07812020 
PREGÃOELETRÕNICO N° 

O31t2020. 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: SORAIA CRIS-
TINA TURQUINO MACKERT - 
EQUIPAMENTOS 

OBJETO: É objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a aquisição de mobiliários 
e equipamentos destinado ao 
CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo 
com o Termo de Compromisso 
PAR n0 201601611, entre o Fun-
do Nacional de Desenvolvimen-
toda Educação - FNDE/MEC e 
o município de Cruz Machado / 
PR, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Ane-
xo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 4.441,67 (qua-
tro mil quatrocentos e quarenta 
e um reais e sessenta e sete 
centavos) 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete á Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado 

CONTRATANTE 

Soraia Cristina 
Turquino Msckert 

CONTRATADA 

..EXTRATO DE CONTRATO. N? 
.....1Q0f200 

PROCESSO N° 07812020 

PREGÃOELETRÕN.lCO, N° 
031!202Q 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: LETTECH IN-
DÚTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 

OBJETO: É objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a aquisição de mobiliários 
e equipamentos destinado ao 
CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo 
com o Termo de Compromisso 
PAR n1 201601611, entre o Fun-
do Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação - FNDE/MEC e 
o município de Cruz Machado / 
PR, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Ane-
xo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 1.568,99 (um mil 
quinhentos e sessenta e oito re-
ais e noventa e nove centavos) 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado 

CONTRATANTE 

Leftech Indústria e 
com. de Equipamentos 

CONTRATADA 

.EXTRATO DE CONTRATO. N°. 
;iio1/2o2o 

-,PROCESSO N° 07812020 
.PREGÂOELETRÕNICO N° 

031/2020  

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

001127 
CONTRATADA: RMM SPORT 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ESPORTIVOS EIRELI 

OBJETO: É objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a aquisição de mobiliários 
e equipamentos destinado ao 
CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo 
com o Termo de Compromisso 
PAR n0 201601611, entre o Fun-
do Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação - FNDE/MEC e 
o município de Cruz Machado / 
PR, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Ane-
xo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 776,00 (sete-
centos e setenta e seis reais) 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado 

CONTRATANTE 

RMM Sport Com. de 
Prod. Esportivos Eireli 

CONTRATADA 

EXTRATO 	N°: 
1o2/2o2oEY 

PROCESSO N° 0781202Õ 
PREGÃOELETRÔNICO N° 

031/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 



CONTRATADA: Patrícia de Mo-
raes Hinz 

OBJETO: É objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a aquisição de mobiliários 
e equipamentos destinado ao 
CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo 
com o Termo de Compromisso 
PAR n°201601611, entre o Fun-
do Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação - FNDE/MEC e 
o município de Cruz Machado / 
PR, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Ane-
xo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 5.896,00 (cinco 
mil oitocentos e noventa e seis 
reais) 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Patrícia de Moraes Hinz 
CONTRATADA 

EflRATO:DE.CONTRATO N 
1Oa/2Q20 

PROCESSO N' 07812020 
PREGÀOELETRÕNICO N 

031/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: ESCOLARES 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MÓVEIS LTDA, 

OBJETO: É objeto desta Iici- 

tação a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a aquisição de mobiliários 
e equipamentos destinado ao 
CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo 
com o Termo de Compromisso 
PAR n°201601611, entre oFun-
do Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação - FNDE/MEC e 
o município de Cruz Machado / 
PR, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Ane-
xo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 3.202,00 (três 
mil duzentos e dois reais) 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

Escolares Ind. e Com. 
de moveis Ltda. 
CONTRATADA 

EXTRATO DE CONTRATO N.° 
1O4/2020 

N -  07812020 
PRE&ÃOELETRONICQN? 

031/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: PLAYRIO PAR-
QUES INFANTIL LTDA.. 
OBJETO: É objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a aquisição de mobiliários 
e equipamentos destinado ao 
CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo 

com o Termo de Compromisso 
PAR n°201601611, entre o Fun-
do Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação - FNDE/MEC e 
o município de Cruz Machado / 
PR, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Ane-
xo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 11.06599 (onze 
mil e sessenta e cinco reais e 
noventa e nove centavos) 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado 

CONTRATANTE 

Playrio Parques Infantil Ltda. 
CONTRATADA 

EX1RÀTCDÉ CONTRATO N 
105/2020 

PROCESSO N° 07812020 
?PREGÃQELETRÕNICO N? 

1 0311202 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: V P SILVA 
BRINQUEDOS. 
OBJETO: É objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a aquisição de mobiliários 
e equipamentos destinado ao 
CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo 
com o Termo de Compromisso 
PAR n°201601611, entre o Fun-
do Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação - FNDE/MEC e 
o município de Cruz Machado 1 



PR, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Ane-
xo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 6.822,00 (seis 
mil oitocentos e vinte e dois re-
ais) 

vos) 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
06 (seis meses) 

001129 
APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

DO VALOR: R$1.539,00 (um mil PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
quinhentos etrinta e nove reais) 06 (seis meses) 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: APLICAÇÃO DE MULTA: Com- FORO: Comarca de União da 
06 (seis meses) 	 pete á Contratante. 	 Vitória, Estado do Paraná. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com- FORO: Comarca de União da 
	Prefeitura Municipal de 

pete à Contratante. 	 Vitória, Estado do Paraná. 	 Cruz Machado 
CONTRATANTE 

FORO: Comarca de União da 
	

Prefeitura Municipal 
Vitória, Estado do Paraná. 	 de Cruz Machado 

	
Lucas Antonio Franklin Rei 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 
Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado 
	

Inova Com, e Transp 
CONTRATANTE 
	

Rodoviários Eireli 
	

O1/2Q20 
CONTRATADA 

V P Silva Brinquedos. 
CONTRATADA 

flTRATODE CONTRATO N° 

PROCESSO i.4QO78/2Q20Ik 
PREGÃOELETRÕNICO N° 

031/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: INOVA CO-
MERCIO E TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS EIRELI 

OBJETO: É objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a aquisição de mobiliários 
e equipamentos destinado ao 
CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo 
com o Termo de Compromisso 
PAR n°201601611, entre o Fun-
do Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação - FNDE/MEC e 
o município de Cruz Machado / 
PR, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Ane-
xo 1 deste edital. 

!SXrRATO.DECONTRATO N 
i:19712020  

PROCESSO N°07812020 
PREGÃOELETRÕNICO N° 

03112020 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: LUCAS ANTO-
NIO FRANKLIN REIS 

OBJETO: É objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a aquisição de mobiliários 
e equipamentos destinado ao 
CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo 
com o Termo de Compromisso 
PAR n°201601611, entre o Fun-
do Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação - FNDE/MEC e 
o município de Cruz Machado / 
PR, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Ane-
xo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 21.227,69 (vinte 
e um mil duzentos e vinte e sete 
reais e sessenta e nove centa- 

PREGÃOELETÔNICO N° 
031/2020t 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: G. C. ARAÚJO 
- MÓVEIS DE AÇO 

OBJETO: É objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a aquisição de mobiliários 
e equipamentos destinado ao 
CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo 
com o Termo de Compromisso 
PAR n°201601611, entre o Fun-
do Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação - FNDEIMEC e 
o município de Cruz Machado / 
PR, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Ane-
xo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 6.620,00 (seis 
mil e seiscentos e vinte reais) 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com- 



pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

G. C. Araújo - Móveis de Aço 
CONTRATADA 

,EXTRATO DE CONTRATO N. 
10912020 

PROCESSO. N° 07812020, 
PREGÃOELETRÔNICO N° 

;wai 1202& 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: M V ELETRO-
NICOS EIRELI 

OBJETO: É objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a aquisição de mobiliários 
e equipamentos destinado ao 
CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo 
com o Termo de Compromisso 
PAR n° 201601611,entre o Fun-
do Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação - FNDE/MEC e 
o município de Cruz Machado / 
PR, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Ane-
xo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 3.600,00 (três 
mil e seiscentos reais) 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

M V Eletrônicos Eireli 
CONTRATADA 

:EXTRATO DE CONTRATO N 
1 0/202f1 

PROCESSO N °  07812020 
PREGÃOELETRÕNICO N° 

.. » 03112020. 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: V. A. Ottoni 
Equipamentos 

OBJETO: É objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a aquisição de mobiliários 
e equipamentos destinado ao 
CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo 
com o Termo de Compromisso 
PAR n 0 201601611, entre o Fun-
do Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação - FNDE/MEC e 
o município de Cruz Machado / 
PR, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Ane-
xo l deste edital. 

DO VALOR: R$ 4.720,16 (qua-
tro mil setecentos e vinte reais e 
dezesseis centavos 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete á Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

V. A Otonni Equipamentos 
CONTRATAM ) 1130 

EXTRATO DE CONTRATO N° 
•111i2020 

•PROCESSON° 07812020 
PREGÃOÈLÈTRÕNICO N° 

031/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: BLUINTER CO-
MERCIO DE ELETRONICOS E 
ELETRODOMESTICOS. 

OBJETO: É objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a aquisição de mobiliários 
e equipamentos destinado ao 
CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo 
com o Termo de Compromisso 
PAR n°201601611, entre o Fun-
do Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação - FNDE/MEC e 
o município de Cruz Machado / 
PR, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Ane-
xo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 1.034,98 (um 
mil e trinta e quatro reais e no-
venta e oito centavos) 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Bluinter Com. de 
Eletrodomésticos 
CONTRATADA 



EXTRATO. DE CONTRATO N 9  
. .112/202Õ 091131 

PROCESSO N° 07812020 
PREGÃOELETRÕNICO No: 

031/2020:. 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Augusto & 
Coimbra Ltda. 

OBJETO: È objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a aquisição de mobiliários 
e equipamentos destinado ao 
CMEI - Creche Pó Infância do 
Distrito de Santana, de acordo 
com o Termo de Compromisso 
PAR n1 201601611, entre o Fun-
do Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação - FNDE/MEC e 
o município de Cruz Machado / 
PR, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Ane-
xo 1 deste edital. 

DO VALOR: R$ 3.304,66 (três 
mil trezentos e quatro reais e 
sessenta e seis centavos) 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
06 (seis meses) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Augusto & Coimbra Ltda. 
CONTRATADA 

1 


